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Gabinete Vereador Jean Menezes

Projeto de Lei Ordinária N°000046/2019

PROJETO PE LEI

GABINETE DO VEREADOR JEAN MENEZES 0^

So

"FICA PROIBIDO QUAISdtíER—ARTEFATOS
PIROTÉCNICO DE EFEITO SONORO RUIDOSO EM TODO O
MUNICÍPIO DE LINHARES."

Art. 19. Fica proibido o manuseio, a utilização, a queima e a soltura de fogos de
estampidos e de artifícios, assim como de quaisquer artefatos pirotécnicos de efeito sonoro
ruidoso em todo o território do município de Linhares.

Parágrafo único. Excetuam-se da regra prevista no "caput" deste artigo os fogos
de vista, assim denominados aqueles que produzem efeitos visuais sem estampido.

Art. 29. O manuseio, a utilização, a queima ou a soltura de fogos de artifícios em
desconformidade com o disposto nesta lei sujeitará os responsáveis as punições progressivas
com o pagamento de multa.

Art. 39. A proibição a que se refere esta lei estende-se a todo o Município, em
recintos fechados e abertos, áreas públicas e locais privados.

Art. 49. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Linhares, 08 de abril de 2019.

JEAN VERâ ENEZES

eread PRB
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JUSTIFICATIVA

O projeto de lei em questão, vem para acompanhar uma tendência que^sta sendo
Implementada em diversas cidades pelo Brasil, e também por outros países, que é dar cada vez
mais atenção aos animais, e com isso criar normas que venham para os proteger. Porém não só
a eles, como as pessoas que se encontram em asilos, hospitais e também as pessoas com
deficiências auditivas, autismos, entre outras.

No caso em questão, a queima de fogos de artifício causa traumas irreversíveis aos animais,
especialmente aqueles dotados de sensibilidade auditiva. Em alguns casos, os cães se debatem
presos às coleiras até a morte por asfixia. Os gatos sofrem severas alterações cardíacas com as
explosões e os pássaros têm a saúde muito afetada.

Dezenas de mortes, enforcamentos em coleiras, fugas desesperadas, quedas de janelas,

automutilação, distúrbios digestivos, acontecem na passagem do ano, porque o barulho
excessivo para os cães é insuportável, muitas vezes enlouquecedor.

Sobre o trâmite deste Projeto de Lei nas comissões permanentes desta Casa Legislativa, em
especial a Comissão de Constituição e Justiça, requer desde logo que a análise de

constitucionalidade/legalidade seja feita considerando a Repercussão Geral ns 917 (ARE 878911)

do Supremo Tribunal Federal, no qual se fixou a seguinte tese:

"Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que,

embora crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura

ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores

públicos íart. 61. § is. Il."a". "c" e "e". da Constituição Federal)."

Ante o exposto, pedimos aos nobres pares desta Casa Legislativa a aprovação da referida

propositura.

NEZESO M

read RB

JEAN VERG
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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N® 001840/2019

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do vereador JEAN VERGÍLIO ACACIO

DE MENEZES, que "FICA PROIBIDO QUAISQUER ARTEFATOS

PIROTÉCNICO DE EFEITO SONORO RUIDOSO EM TODO O MUNICÍPIO DE

LINNHARES".

À Comissão de Constituição e Justiça conforme disposto no artigo 62, inciso I

do Regimento interno tem por competência exarar parecer sobre os aspectos

constitucional, legal, regimental, jurídico e de técnica legislativa das

proposições, salvo as exceções previstas neste Regimento.

inicialmente cabe frisar que o presente Projeto de Lei, em que pese ser uma

excelente matéria, existe vício de iniciativa na sua propositura, haja vista ser

competência da União "autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de

material bélico" (art. 21, VI) e legislar privativamente sobre "normas gerais de

organização, efetivos, material bélico, garantias, convocação e mobilização das

polícias militares e corpos de bombeiros militares" (art. 22, XXI), ambos da
CRF/88, e ainda, que, ao regular comércio de explosivos, o Município invadiria

a competência legislativa concorrente de União e Estado sobre produção e

consumo (art. 24, V, CRF/88) e não haveria interesse locai que justificasse a

edição de lei municipal, portanto, não é possível que sua iniciativa se dê pelo

Poder Legislativo Municipal.

Com efeito, apesar de os fogos de artifícios não serem comumente utilizados

para fins bélicos, a sua composição e natureza os tornam compatíveis ̂ m -5
cu
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aqueles materiais, sujeitos ao controle de fabricação e comercialização por

parte do Exército.

O Decreto-Lei n° 4.238/42, recepcionado pela Constituição Federal de 1988

como Lei Ordinária, permite, em todo o território nacional, a fabricação, o

comércio e o uso de focos de artifício nas condições nele estabelecidas, que

envolviam atividades por parte do Exército.

O Decreto Federal 3.665/00, ao dar nova redação ao Regulamento para a

Fiscalização de Produtos Controlados, permite expressamente a fabricação e a

comercialização de fogos de artifício, somente proibindo aqueles que

contenham altos explosivos em suas composições ou substâncias tóxicas (art.

112), estabelecendo competir às Secretarias de Segurança Públicas estaduais

a cooperação com o Exército no controle da fabricação de fogos de artifício e
artifícios pirotécnicos e fiscalizar o uso e o comércio desses produtos (art. 33,

VI).

O Poder Judiciário, majoritariamente, tem acolhido tais pleitos. O Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo, por exemplo, já repeliu do ordenamento

jurídico leis de diversos Municípios, como Guaruihos, Socorro, São Manuel,
Itapetininga, Bauru e, mais recentemente, Tietê, cuja inconstitucionaiidade (ADI
2223339-77.2017.8.26.0000, rei. Des. Amorim Cantuária, j. 07.03.2018) serviu

de parâmetro para o deferimento do pedido de liminar e a suspensão da Lei
16.897/18, do Município de São Paulo, na ação direta de inconstitucionaiidade

movida pelo Sindicato de indústria de Explosivos do Estado de Minas Gerais
(ADI 2114760-98.2018.8.26.0000).

Asseverou o relator da ação, Des. Elcio Trujillo, que "a norma viola o princípio fvj

do pacto federativo, porquanto referidas matérias, por se enquadraremno

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: ̂ 1) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br/CNPJ 01.975.290/0001-51
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conceito de material bélico, são de competência privativa da União. Ademais, a

legislação acerca de comércio e produção, em geral, têm sua competência

concorrente entre União, Estados e Distrito Federai. A questão já foi

regulamentada pela União e não hà peculiaridades locais a autorizarem o

Município a legislar a respeito".

Além disso, para o magistrado, a proibição se afiguraria demasiadamente

restritiva, inviabilizando a atividade econômica e invadindo a livre iniciativa e o

exercício da atividade empresarial.

O que resta vedado é a proibição de aicancar o próprio comércio dessa

espécie de artefato, cuia iicitude é Garantida oeio Decreto-Lei n° 4.238/42. Esse

é o limite do exercício da competência municipal que tem que ser claramente

compreendido.

Cabe destacar, que o ferimento ao devido processo legislativo é vício que

esbarra na própria separação dos Poderes, ou seja, se a iniciativa de uma lei

cabe ao Poder Executivo, não pode o Poder Legislativo propor qualquer lei

acerca de tal matéria, pois assim o fazendo estaria violando frontalmente uma

competência legislativa legalmente estabelecida, com claro avanço de um

Poder sobre o outro, tornando o projeto de lei inconstitucional por vício de

origem.

Deste modo, no exercício de sua competência e autonomia política cabe ao

Legislativo Municipal apenas e tão somente legislar sobre matérias de sua
competência, isto é, a de regular a administração do Município e a conduta dos
munícipes no que afeta aos interesses locais.

I. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Teí: (27) 3372-6500

CO
w
s

"Sb
>■«
a.

Av.

www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51



^aÁÂclo/ '^e^À^laÁÁÁM)/" S^nimcyi/ ̂íias/^

Diante o exposto, a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA da Câmara
Municipal de Linhares, após análise e apreciação do Projeto em destaque, é de
PARECER CONTRÃRIO à aprovação do Projeto de Lei n° 001840/2018, por

ser INCONSTITUCIONAL e contrário ao ordenamento jurídico.

É o parecer, salvo melhor Juízo de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Calmon", aos treze dias do mês de maio do ano de dois mil

e dezenove.

TOBIAS COMETTI

Presidente

MARCELO PESSOTI

Relator

EDIMARVTTORAZZI

Membro
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PROCURADORIA

PROJETO DE LEI 001840/2019

PARECER

''PROJETO DE LEI - PL. PROÍBE A

UTILIZAÇÃO DE ARTEFATOS
PIROTÉCNICOS DE EFEITO SONORO.
VIABILIDADE JURÍDICA DO PL."

Pelo presente PL pretende-se proibir o manuseio, a utilização, a queima e a

soltura de fogos de estampidos e de artifícios, assim como de quaisquer

artefatos pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso em todo o território do município

de Linhares.

Quanto aos aspectos jurídicos do PL, cabe registrar, inicialmente, que a matéria

não está dentre aquelas reservadas à competência legislativa privativa do Chefe

do Poder Executivo, sendo possível, portanto, que o seu disciplinamento se dê

por Iniciativa Parlamentar.

Visto isso, anote-se, conforme ressaltado na justificativa que acompanha o PL,

que a regulamentação da matéria visa acompanhar uma tendência que está

sendo implementada em diversas cidades do Brasil, criando normas proibitivas -gj
CO

a

CL,
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relacionadas a queima de fogos de artifícios, com o intuito de preservar a

integridade física e mental de pessoas que se encontrem em asilos, hospitais,

que possuam deficiências auditivas, autistas, dentre outras, bem assim proteger

os animais, especialmente aqueles dotados de sensibilidade auditiva.

Vaie ressaltar que o presente PL atende ao que preceitua o princípio da

proporcionalidade, na medida em que a proibição que se pretende fixar se

estende somente aos artefatos sonoros, continuando a permitir a utilização dos

fogos de vista, assim denominados aqueles que produzem efeitos visuais sem

estampido.

Quanto à técnica legislativa, verifica-se que o PL atende ao estabelecido na Lei

Complementar n® 95, de 26 de fevereiro de 1998, a qual dispõe sobre a

elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, estando os

dispositivos bem articulados a corretamente padronizados.

Ademais, a redação do Projeto de Lei que se pretende aprovar é

suficientemente ciara e de fácii compreensão.

Destarte, a PROCURADORIA da Câmara Municipal de Linhares, após análise e

apreciação do Projeto em destaque, é de PARECER FAVORÁVEL ao seu
prosseguimento.

Por fim, as deliberações do Plenário no que tange ao projeto de lei em questão

deverão ser por MAIORIA SIMPLES dos membros da Câmara, e quanto à

votação, esta deverá ser SIMBÓLICA, tendo em vista que o Regimento

Interno da Câmara Municipal não exige quórum especial nem processo de

votação diferenciado para aprovação da matéria em questão.

Em tempo, na forma prevista peio parágrafo único do art. 69 do Regimento

Interno da Câmara Municipal de Linhares, o presente Projeto de Lei deverá/^ .|

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - TeL: (27) 3372-6500
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tramitar pela Comissão de Constituição e Justiça, bem como ter seu mérito

analisado pela Comissão de Educacão. Cultura. Turismo. Esoorte. Saúde.

Assistência Social. Segurança. Obras e Meio Ambiente, uma vez que o PL trata

de questões afetas à saúde pública.

É o parecer, salvo melhor Juízo de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Caimon", aos dez dias do mês de maio do ano de dois mil e

dezenove.

ULISSES GOSTA DA SILVA

Procur^or Jurídico

00
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PARECER

N° 1150/20191

PG - Processo Legislativo. Projeto

de Lei. iniciativa parlamentar. Proíbe

quaisquer artefatos pirotécnicos de

efeito sonoro ruidoso no município.

Poluição sonora. Competência da

União. Princípio da Necessidade.
Considerações.

CONSULTA:

A Câmara consulente encaminhou para análise Projeto de Lei, de

iniciativa parlamentar, que proíbe o manuseio, a utilização, a queima e a
soltura de fogos de estampidos e de artifícios, assim como de quaisquer
artefatos pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso no Município.

A consulta segue acompanhada do referido projeto de lei.

RESPOSTA:

A Constituição deixou aos Municípios, em decorrência de sua
autonomia político-administrativa, a prerrogativa de fixar as condicionantes

de atividades, bens e serviços que sejam nocivos ou inconvenientes ao
bem-estar da população local, dado que lhe incumbem o exercício do
poder de polícia administrativa sobre a segurança das construções, a
preservação da saúde pública, do meio-ambiente e do sossego público e a
ordenação do espaço urbano.

Assim é que se encontra sob a responsabilidade do Município
zelar pela manutenção dos bons costumes, da segurança e da ordem
pública nos seus limites territoriais, em ação complementar a do Estado, a
quem compete a repressão ao crime e às contravenções.

1 PARECER SOLICITADO POR SABRICIA BELIZARIO FARONI DUTRA,PROCURADORA GERAL - CÂMARA
MUNICIPAL (LINHARES-ES)

1
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Nessa esteira, o Município possui inteira competência para
instituir regras que digam respeito à higiene e ao sossego público; ao
trânsito e tráfego; à ocupação das vias públicas; à fiscalização de anúncios
e cartazes; à adoção de medidas referentes aos animais e ao combate às
plantas e insetos nocivos; ao horário de funcionamento do comércio e da
indústria, etc. A essas normas é o que se convencionou chamar de
posturas municipais, que disciplinam o exercício do poder de polícia
administrativa do Poder Público sobre os estabelecimentos locais, bem
como sobre seus munícipes.

Conclui-se, então, ter o Município competência para exercer o
Poder de Polícia nas suas quatro fases; legislando (ordem de polícia),
emitindo alvará de licença ou de autorização (consentimento de polícia),
além de fiscalizar e aplicar sanções de polícia. Todavia, ainda que no
exercício do Poder de Polícia, não poderá a municipalidade proibir
comercialização de um produto perigoso ou potencialmente poluidor,
porém lícito, mas tão somente regulamentar a sua comercialização em
conformidade Com o interesse local.

Se o município proíbe a fabricação, comercialização ou utilização
de produto, ainda considerado lícito em território nacional, malfere a
competência legislativa da União. O município não pode, a pretexto de
legislar sobre poluição sonora, impedir o exercício local de atividade
econômica lícita em território nacfonal. Também não pode impedir o
consumo/utilização de produto lícito por parte da população.

Nesta trilha, verifica-se que no que se refere aos fogos de artifício
e artefatos pirotécnicos, é de se consignar que, existe em âmbito federal o
Decreto n° 3.665/2000 - também conhecido como R-105, do Ministério do
Exército - que dispõe sobre a fabricação, comércio, transporte e uso de
materiais controlados, entre eles os fogos de artifício, de estampido e
balões pirotécnicos. Verifica-se, portanto, que em legislação federal não há
qualquer proibição em relação à comercialização e uso de fogos de
artifício, razão pela qual o município não o poderia fazê-lo em âmbito
municipal.
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Assim, o Projeto de Lei em tela pretende proibir a utilização de
fogos de artifício que causem poluição sonora, tornando ilícito
administrativo o uso daqueles que produzam estouros ou estampidos.

Sobre este aspecto, em relação aos níveis excessivos de ruídos,
estão sujeitos à normatização e ao estabelecimento de padrões
compatíveis com o meio ambiente equilibrado e necessário à sadia
qualidade de vida, competência atribuída ao CÕNAMA (Conselho Nacional
do Meio Ambiente), de acordo com o que dispõe o artigo 6°, II, da Lei n°
6.938/81.

Desse modo, os índices de emissão de ruídos sonoros aceitáveis

no território nacional são estabelecidos conforme as Resoluções do

CONAMA (sobretudo as de n°s 01/1990, 02/1990 e 20/1994) e são
determinados de acordo com a zona (urbana ou rural), usos permitidos
(residencial, comercial, misto, industrial) e horário segundo a Norma
Brasileira Registrada (NBR) n° 10.151, da Associação Brasileira de
Normas Técnicas (ABNT).

Mais especificamente no caso em apreço, certo é que compete
ao Inmetro (Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia)
baixar a regulamentação sobre a nocividade à saúde humana e animal em
relação ao uso deste artefato. Dessa forma, todos os produtos fabricados
e utilizados no país, além dos importados, teriam que estar adequados a
norma desse Instituto, o que reforça o aspecto de interesse nacional e não
o municipal. ■?*

Em outras palavras, o uso de fogos de artifício que emitam sons
dentro dos padrões estabelecidos pela ABNT e certificados pelo INMETRO
é  lícito em todo o território nacional, não dispondo o município de
competência para vedar a sua utilização em território municipal.

À luz deste regramento, é de se considerar que a propositura
viola o princípio da necessidade, na medida que se, de fato, o dispositivo
emite ruídos acima dos aceitáveis, a atividade não pode ser
ambientalmente licenciada e, consequentemente, deve ser alvo de
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fiscalização do órgão ambiental.

Acerca do princípio da necessidade vaie conferir as lições de
Gilmar Ferreira Mendes:

"Embora a competência para editar normas, no tocante à
matéria, quase não conheça limites (universalidade da atividade
legislativa), a atividade legislativa é, e deve continuar sendo, uma
atividade subsidiária. Significa dizer que o exercício da atividade
legislativa está submetido ao princípio da necessidade, isto é, que
a promulgação de leis supérfluas ou iterativas configura abuso do
poder de legislar" (MENDES, Gilmar Ferreira. Teoria da Legislação
e Controle de Constitucionalidade: Algumas Notas. Revista Jurídica
Virtual da Presidência da República. Disponível em http://
www.planalto.gov.br/ccivil_03/revista/Rev_01/Teoria.htm).

Em suma, o projeto em teia invade matéria de competência
reservada à União, razão pela qual não reúne condições para vaiidamente
prosperar.

É o parecer, s.m.j.

Marceiia Meireles de Andrade

da Consultoria Jurídica

Aprovo o parecer

Marcus Aionso Ribeiro Neves

Consultor Jurídico

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2019.

PARA CONFIRMAR A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ENTRE NO ENDEREÇO ELETRÔNICO
http://lam.ibam.org.br/confinitia.asp E UTILIZE O CÓDIGO hfiOeffkmb


